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CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA

SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE

PARELHEIROS

OBJETO DO ADITAMENTO: Correção das metas do CER II Parelheiros nos termos aditivos

TA 104/2024, TA 106/2024 e TA 123/2024 período de

fevereiro de 2024 à fevereiro de 2025, considerando, NOTA

TÉCNICA 024/2024.

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL,

com sede na Av. Giovanni Gronchi 7143, 7 e 8Q andar Vila Andrade, São Paulo, CEP 05724-

005, neste ato representado por seu Coordenador de Saúde, substituto, GABRIEL ANDRÉ

ARAÚJO DE SOUZA RF 944.402.5, RF 593.093-6 designada por CONTRANTE e, de outro

lado, a ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF, qualificada como Organização Social no

Município de São Paulo nos autos do processo administrativo n° 2007-0.163.150-0 (Certificado
de Qualificação n°013), com CNPJ/MF 68.311.216/0001-01, inscrita no CREMESP sob n2 945106

com endereço na Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP.

01244-050, e com Estatuto arquivado no 7Q Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica de So

Paulo - SP neste ato representada por seus procuradores MARIA EUGENIA FERNANDES

PEDROSO DE LIMA, e MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS, doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n2 8.080, de 19 de setembro de 1990,

a Lei Municipal n 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e sua regulamentação, bem como, o

disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVEM

celebrar o presente TERMO APOSTILAMENTO do CONTRATO DE GESTÃO N ROO1/2014 -

SMS.G, considerando a Portaria 003/2025 SMS.G, na conformidade das seguintes cláusulas.
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Pelo presente: Correç5o das metas do CER II Parelheiros, nos termos aditivos TA 104/2024, TA

106/2024 e TA 123/2024 período de fevereiro de 2024 à fevereiro de 2025, considerando

NOTA TÉCNICA 024/2024, onde o n2 de procedimento por paciente é 5 (cinco), conforme quadro

abaixo:

CNES: 6642470 CER II PARELHEIROS
_______

________

cso categoria Profissional! cargo

________

carga

horria

Jornada
semanal

Quantidade Profissionais

Procedimento Metas

Necessidade

Existente

Adm

Direta

A

Contratar

251605 Assistente Social 30 h 2 0 2 Procedimento 270

223605 Fisioterapeuta 30 h 3 0 3 Procedimento 405

223810 Fonoaudiólogo 40 h 2 0 2 Procedimento 360

225105 Médico acupunturista 20 h 1,5 0 1,5 Procedimento 90

225151 Médico anestesista 20 h 1 0 1 Procedimento 60

225160 Médico fisiatra 20 h 1 0 1 Procedimento 60

225112 Médico neurologista 20 h 1 0 1 Procedimento 60

225112 Médico neuropediatra 20 h 1 0 1 Procedimento 60

225270 Médico ortopedista 20 h 1 0 1 Procedimento 60

251510 Psicólogo 40 h 1 0 1 Procedimento 180

223905 Terapeuta Ocupacional 30 h 2 0 2 Procedimento 270

________
________

N° Casos Novos - Reabilitação Física 40

__________

N' Casos Novos - Reabilitação
Intelectual

30
_________

_____________ __________

Número de Pacientes acompanhados 300

Número de Procedimentos por paciente 5

Equipe Administrativa! Apoio
___________ ________

________

________

411010 Auxiliar Téc. Administrativo

_________

40 h 4 0 4
_______________________________

_______

131210 Supervisor de Equipe 40 h 1 0 1
__________________________________

________

Total
________

21,5 0 21,5
_______________________________

_______
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Assinado Assinado
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EUGENIA F. PEDROSO DE LIMA MARIA ISABEL• CAMPOS

ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA

mfIopesprfitura.spgov.br

Assinado
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S PERV TÉCNICA DE SAÚDE PARELHEIROS

RF:

TESTEMUNHAS:

cLÁusuLA SEGUNDA

o

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Gestho n2 R 001/2014 - SMS.G.

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas vias) de igual teor, que

lido e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado.

RG:e

So Paulo, 30 de abril de 2025.

Gabriel kntiré AraUjO de Souza

çg44.402.EU2
«

GABRIEL ANDRE ARAUJO DE SOUZA

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL

aranzttossudedafnmi5aorg

Assinado

' )4d

D4Sion

Nome:

RG:
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